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Em Orlando Gomes, livro integrante da coleção “Para Entender” coordenada 
pelo Prof. Celso Fernandes Campilongo, Luiz Felipe Rosa Ramos e Osny da Silva 
Filho – dois jovens juristas da Faculdade de Direito da Universidade de São Pau-
lo – dão uma contribuição significativa à literatura jurídica brasileira. Primeiro, 
pois conseguem narrar com clareza e sofisticação a trajetória e as ideias do ju-
rista baiano Orlando Gomes (1909-1988), considerado um dos maiores nomes 
da doutrina civilista do século XX no Brasil. Segundo, pois os autores mostram 
que é possível desvendar um campo de pesquisa pouco explorado pelos juristas 
brasileiros: a história do direito brasileiro por meio de seus pensadores.

Apesar do grande número de publicações sobre Orlando Gomes no Brasil – 
um jurista celebrado não somente na Bahia, mas em todo o País –, Silva Filho e 
Ramos propõem nesse precioso livro algo inédito: a “reconstrução integral de 
seu pensamento”. A tarefa é ambiciosa, mas não retira do leitor a coautoria na 
empreitada. Como alertado nas páginas introdutórias, a proposta dos autores 
é a reconstrução dos “sentidos do seu pensamento na história do direito bra-
sileiro” – não todos eles, mas aqueles que lhes pareceram mais significativos.

Como bons leitores do historiador francês François Dosse, pesquisador do 
Institut d’histoire du temps présent, os autores não caíram na armadilha de propor 
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